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RAIMUNDO COSTA
CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR, 

SÍMBOLO CP, NÍVEL V
347.075.901-44 3324079 SSP/PA

RAIMUNDO PEREIRA LOPES
ASSESSOR PARLAMENTAR VI, SÍMBO-

LO CP, NÍVEL XI
055.130.063-91 2386787 SSP/PA

RITA MARIA FEITOSA SOUSA
ASSESSOR PARLAMENTAR VII, SÍM-

BOLO CP, NÍVEL XII
689.900.902-10 5920721 PC/PA

SONIA MARIA DA LUZ SANTOS
ASSESSOR PARLAMENTAR VI, SÍMBO-

LO CP, NÍVEL XI
739.390.212-53 4596422 PC/PA

UELITON LIMA BRITO
ASSESSOR PARLAMENTAR X, SÍMBO-

LO CP, NÍVEL XV
629.601.482-15 3553437 PC/PA

Art. 2º. Esta Portaria surtirá seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2022.
Parauapebas/PA., 22 de dezembro de 2022.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora

Protocolo:  9525
PORTARIA Nº 529/2022
ALTERA A LOTAÇÃO DO SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, usando 
das prerrogativas que lhe concede o artigo 28, inciso IV, alínea ‘a’, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Parauapebas;
CONSIDERANDO a ocupação dos cargos de provimento efetivo do quadro 
funcional da Câmara Municipal de Parauapebas, consistente no Anexo I da 
Lei Municipal nº 4.629/2015, de 23 de dezembro de 2015;
CONSIDERANDO a solicitação de alteração de lotação de servidor público 
efetivo expedida pela Diretoria Administrativa;
RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a lotação do servidor KLÉBIO VITORIANO COSTA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista Legislativo, Matrícula 
nº 0562312, o qual passará a desenvolver suas atribuições funcionais no 
Departamento de Compras da Câmara Municipal de Parauapebas, a partir 
de 30 de dezembro de 2022.
Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas-PA, 26 de dezembro de 2022.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora

 Protocolo:  9526

LEI ORDINÁRIA
.

LEI Nº 5.196, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022
ALTERA O ARTIGO 20 DA LEI MUNICIPAL Nº 4.551, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO SISTEMA 
DE TRANSPORTE URBANO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, NAS 
MODALIDADES TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO, TRANSPORTE PRIVADO 
COLETIVO, TRANSPORTE DE PEQUENAS CARGAS, CONDUÇÃO ESCOLAR, 
TÁXI, MOTOTÁXI E MOTO FRETE
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal rejeitou o veto e eu, no uso das minhas atribuições 
legais, promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O caput do artigo 20 da Lei Municipal nº 4.551, de 20 
de dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 20. A pessoa jurídica que pretender explorar serviço de transporte 
público de passageiros no município de Parauapebas, nas modalidades 
de Transporte Coletivo, Fretamento, Táxi, Mototáxi ou Motofrete, deverá 
atender aos requisitos exigidos pela licitação, quando for o caso, ou 
proceder ao pedido junto ao DMTT, observando-se os seguintes requisitos: 
(...)”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Parauapebas – PA, 20 de dezembro de 2022.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO 
Presidente da Mesa Diretora

Protocolo:  9502

DECRETO LEGISLATIVO
.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 045, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. EDNALDO DE 
BRITO BARBOSA, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO 
DE PARAUAPEBAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Concede título de Cidadão Honorário ao Sr. Ednaldo de Brito Barbosa, 
em reconhecimento aos importantes serviços prestados a este Município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido dar-se-á em data a ser 
definida, sendo que será em sessão solene realizada por esta Câmara.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
 Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA., 22 de dezembro de 2022.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora

Protocolo:  9504
DECRETO LEGISLATIVO Nº 046, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À SRA. MARIA VERA DA 
COSTA, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO 
DE PARAUAPEBAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Concede título de Cidadã Honorária à Sra. Maria Vera da Costa, 
em reconhecimento aos importantes serviços prestados a este Município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido dar-se-á em data a ser 
definida, sendo que será em sessão solene realizada por esta Câmara.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA., 22 de dezembro de 2022.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora

Protocolo:  9505
DECRETO LEGISLATIVO Nº 047, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. WEDSON LEAL DOS 
SANTOS, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO 
DE PARAUAPEBAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Concede título de Cidadão Honorário ao Ilmo. Sr. Wedson Leal 
dos Santos, honraria ofertada por esta Casa de Leis em reconhecimento 
à referida personalidade da sociedade parauapebense pelos relevantes 
serviços prestados para o engrandecimento deste Município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser 
definida, certo que será em sessão solene realizada pela Câmara de Vereadores.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA., 22 de dezembro de 2022.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora

Protocolo:  9506
DECRETO LEGISLATIVO Nº 048, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILMO. DPC THIAGO 
CARNEIRO RODRIGUES, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO 
MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Concede título de Cidadão Honorário ao Ilmo. DPC Thiago Carneiro 
Rodrigues, honraria ofertada por esta Casa de Leis em reconhecimento 
à referida personalidade da sociedade parauapebense pelos relevantes 
serviços prestados para o engrandecimento deste Município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser 
definida, certo que será em sessão solene realizada pela Câmara de Vereadores.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA., 22 de dezembro de 2022.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora

Protocolo:  9507
DECRETO LEGISLATIVO Nº 049, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À ILMA. DRA. DANIELA 
BARCELOS, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO 
DE PARAUAPEBAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Concede título de Cidadã Honorária à Ilma. Dra. Daniela Machado 
Barcelos, honraria ofertada por esta Casa de Leis em reconhecimento à 
referida personalidade da sociedade parauapebense pelos relevantes 
serviços prestados para o engrandecimento deste Município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser 
definida, certo que será em sessão solene realizada pela Câmara de Vereadores.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA., 22 de dezembro de 2022.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora

Protocolo:  9508
DECRETO LEGISLATIVO Nº 050, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À ILMA. DRA. JEANNY 
FRATESCHI, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO 
DE PARAUAPEBAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Concede título de Cidadã Honorária à Ilma. Jeanny Luce da Silva 
Freitas Frateschi, honraria ofertada por esta Casa de Leis em reconhecimento 
à referida personalidade da sociedade parauapebense pelos relevantes 
serviços prestados para o engrandecimento deste Município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser 
definida, certo que será em sessão solene realizada pela Câmara de Vereadores.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA., 22 de dezembro de 2022.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora

Protocolo:  9509


